
ESTADO DO ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICI AL DE BURITIRANA 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANS ORTES E SERVIÇOS URBANOS 
CONTRATO N° 012/2016- SECRETARIA D OBRAS 

CONTRATO D PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA MA E A EMPRESA CAMPO ALEGRE 
EMPREENDI NTOS LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) três dias do mês de Maio do ano d 2016, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, CNPJ/MF n° 01.601.3 3/0001-22, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeit , V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cé ula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do 
CPF n° 343.983.333-04, doravante denominadas mplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa CAMPO ALEGRE EMP ENDIMENTOS L TDA., pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 09.01 .896/0001-89, com sede na Rua Projeta B n° 
1607, Centro, Governador Edson Lobão- MA, n te ato representada pelo Sr. Noé Dias da Costa 
Júnior, brasileiro, solteiro, comerciante, portador a cédula de identidade de n° 94166698-0 SSP
MA e do CPF n° 628.228.883-53, doravante d ominada simplesmente de CONTRATADO, 
tendo em vista o que consta na Tomada de Preç s 010/2016- CPL e proposta apresentada, que 
passam a integrar este instrumento, independente ente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, cel brar o presente Contrato, regido pela Lei n.0 

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláus las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a pavimentação e vias urbanas, com motivação na Tomada de 
Preços n° O 1 0/20 16-CPL e seus anexos, qu independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da ei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO- O objeto deste contra o será executado em regime de empreitada por 
preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇ ES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, briga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e ade uado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

a) Executar os Serviços sob o regime de emprei ada por preço unitário, obedecendo fielmente o 
Projeto Executivo, na forma constante do(s) an xo(s) da Tomada de Preços n° 010/2016-CPL, 
que passam a fazer parte integrante do presente c ntrato, independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equi amentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxa e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato, incl sive os prazos de dos serviços nos 
termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 



1'7'+ 
t;~ 

ESTADO DO 1\lARANHÃO Ó~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA ----..__ 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANS~ORTES E SERVIÇOS URBANOS 
d) Manter durante o prazo de execução do contr to as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicita ões da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determi ações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no abalho tais como: Sinalização, Advertência, 
Avisos, Tapumes, enfim, todos os meios necessár os a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusáve~ pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive surs quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CO TRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos proce imentos e técnicas adotados; 
I) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, doi sa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratyais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATdTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade ou serviços par terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇ ES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto dest Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convenciona neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
b) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar os serviços 
objeto deste contrato; j 
c) Comunicar à Contratada, através do exec o r designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico fmanceiro 
apresentado pela licitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem c mo os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA A primeira me ição só será realizada com a apresentação da 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnic - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como 
documento que comprove que a obra foi matric ada no INSS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apre entação da Guia de 
referente ao mês imediatamente anterior à solici ação do pagamento. 

mento junto ao INSS 
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SUBCLAUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresitação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da o ra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO D S SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este coptrato fica estabelecido o preço global de R$ 
209.972,38 (duzentos e nove mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos) e que 
será pago diretamente pela Secretaria Municipa da Fazenda ou por outro setor específico da 
Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, em onformidade com as medições dos serviços 
executados, com base nos preços unitários da Pro osta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este cont ato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada ela Administração Pública Municipal. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO D 
RECEBIMENTO FINAL 

EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO 

O prazo para execução das obras e serviços ora cf· ntratados será de três meses, em conformidade 
com a Ordem de Serviço a ser emitida pela e acei pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se r fere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) 
dias após a conclusão das obras e serviços, u a vez que tenham sido realizadas todas as 
medições e apropriações referentes a acr scimos e/ou supressões autorizadas pela 
CONTRATANTE, habilitando a CONTRA T AD 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE 
temporariamente a execução deste CONTRA TO, 
as partes firmando documento neste sentido. 

correr motivos relevantes que impeçam 
seu prazo de execução será interrompido com 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão ã conta dos seguintes recursos: 

Convênio no 002/2015 - SINFRA 

15.451.0501.1-016- Pavimentação de vias Urbarlas 

4.4.90.51 -Obras e instalações 
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SECRETARIA DE OBRAS, TRANS ORTES E SERVIÇOS URBANOS 
CLAUSULA OITAVA- DAS PENALIDADE 

O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei n° 8.666/9l, garantida prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. i 
PARÁGRAFO ÚNICO - As multas porven a aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a co tratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato eysejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- Constituem mo ivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei .666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- A rescisão do PifSente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato oderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a ermo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda asseaurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência admipistrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, d~sde que seja efetuado o pagamento do serviço 
efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da FONTRA T ANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceirps, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidad de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na e ecução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESPONSABIL DADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e d os que vier a sofrer a CONTRATANTE ou 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolos ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominaç es contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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SECRETARIA DE OBRAS, TRANS ORTES E SERVIÇOS URBANOS 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA PLA A 
A contratada se obriga a afixar a placa alusiv a obra e outra da Prefeitura Municipal de 
Buritirana - MA conforme modelo definido pel contratante, placa esta a ser fixada em local 
privilegiado da obra, sendo que o custo da placa d verá estar incluso no preço global da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FOR? 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La ~· cque-MA comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com ren 'ncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer d vidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim havere , entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual eor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas aba xo nomeadas. 

~ Buritirana (MA), 03 de Maio de 2016 

~w::::::-:....._~~:_lJL 

CONTRATADO 
Representante Leg 

TESTEMUNHAS: 
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